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Legislação e normatização: 

Boletim de Serviço destinado à publicação dos atos administrativos do Campus Gama do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília, de acordo com Lei nº 4.965, 
de 5 de maio de 1966. Diário Oficial da República Federativa do Brasil, Brasília, v. 112, nº 
157, p. 4.971, de 10 de maio de 1966. Seção I, pt. 1 e Portaria Normativa nº 13/2018 – 
RIFB/IFB, de 19 de dezembro de 2018. 
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 5/2025 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, de 14 de março de 2025 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS GAMA DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeada pela Portaria nº 724, de
31 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União, em 01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, resolve:

Art. 1º - Conceder autorização, nos termos da Portaria IFB nº 1.106, de 03 de maio de 2016, ao servidor
relacionado abaixo para conduzir veículos oficiais, no âmbito do Campus Gama do IFB, no interesse do serviço e
no exercício de suas próprias atribuições:

I.  Jefferson Saraiva de Oliveira , CNH Nº 04605273683

Parágrafo único. No caso de servidores com vínculos provisórios com o IFB, os mesmos ficam desautorizados a
conduzirem os veículos a parDr do momento em que deixarem de exercer suas respecDvas funções neste
Instituto.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(documento assinado eletronicamente)
ANDRESA CRISTINA DE ANDRADEANDRESA CRISTINA DE ANDRADE

Documento assinado eletronicamente por:

Andresa Cristina de AndradeAndresa Cristina de Andrade, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DGGADIRETOR(A) GERAL - CD2 - DGGA, em 14/03/2025 14:26:48.

Este documento foi emiDdo pelo SUAP em 14/03/2025. Para comprovar sua autenDcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

604141
9967c79559



Código Verificador:
Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 6/2025 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, de 19 de março de 2025 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS GAMA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE BRASÍLIA, nomeada pela Portaria IFB Nº 724, de 31 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União em
01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para constituir a Comissão de Elaboração do Regimento
Interno da Biblioteca, do Instituto Federal de Brasília, Campus Gama.

NOME
MATRÍCULA

SIAPE
FUNÇÃO

DANIEL RODRIGUES GUIMARÃES 1843833 PRESIDENTE

AMELIA RIBEIRO DE BRITO 2138079 MEMBRO

LAYSSE NOLETO BALBINO TEIXEIRA 1737635 MEMBRO

SIMONE DA SILVA DE JESUS 1687441 MEMBRO

Art. 2º VALIDAR os trabalhos realizados anteriormente à publicação desta portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(documento assinado eletronicamente)

Andresa Cristina de AndradeAndresa Cristina de Andrade

Documento assinado eletronicamente por:

Andresa Cristina de AndradeAndresa Cristina de Andrade, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DGGADIRETOR(A) GERAL - CD2 - DGGA, em 19/03/2025 14:43:36.

Este documento foi emi>do pelo SUAP em 19/03/2025. Para comprovar sua auten>cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

604723
b69c8c8b14




